
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.422.292 - ES 
(2018/0344223-9)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : CELSO LUIS RAMOS SAMPAIO 
ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS DA ROCHA VOLKERS  - ES003823 
   SEBASTIAO GUALTEMAR SOARES  - ES000033B
   THIAGO SOARES ANDRADE  - ES024506 
   ANGELA DA PENHA VOLKERS ROCHA  - ES027856 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PLEITO DE IMPRONÚNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E 
MATERIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA 
DO CONSELHO DE SENTENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade 
da acusação, exigindo a existência do crime e indícios de sua 
autoria, não se demandando aqueles requisitos de certeza 
necessários à prolação de um édito condenatório, sendo que as 
dúvidas, nessa fase processual, resolvem-se contra o réu e a favor 
da sociedade, conforme o mandamento contido no art. 413 do 
Código Processual Penal.
2. Na hipótese, a Corte de origem refutou as pretensões defensivas 
com base nas provas produzidas durante a instrução, considerando 
a ocorrência de indícios de que o acusado pode ter praticado o 
crime de homicídio como narrado na inicial acusatória, em 
homenagem ao princípio in dúbio pro societatis.
3. Alterar tais conclusões, depende de nova incursão no conjunto 
fático probatório, o que não é admitido em sede de recurso 
especial, nos termos da Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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